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DELIBERAÇÃO Nº 4.782, DE 12 DE ABRIL DE 2013 
 
 

Homologa processos administrativos apreciados na 

648ª Sessão Plenária Ordinária do Conselho Federal 

de Economia. 

 

 
O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas atribuições legais e 

disposições regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto 31.794, 

de 17 de novembro de 1952, Lei 6.021, de 3 de janeiro de 1974, Lei 6.537, de 19 de junho de 1978, 

e o que consta dos processos apreciados na 648ª Sessão Plenária Ordinária do COFECON, 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º  Homologar as decisões exaradas nos processos abaixo relacionados: 

 

COMISSÃO DE NORMAS, LEGISLAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
Cancelamento de Registro (nega provimento) 
 
Processo 15.775/2012 (CORECON-SP) 
Interessada: Sangia Maria Lemos 

 

 
Cancelamento de registro sem remissão de débito (homologado) 
 
Processo: 15.875/2013 
Interessado: João Manoel Fernandes 
 
Recurso: Cancelamento de registro (nega provimento) 
 
Processo: 15.857/2013 
Interessada: INDI - Instituto de Desenvolvimento 
 

Processo: 15.858/2013 
Interessada: Paula Guedes de Carvalho 

Processo: 15.859/2013 
Interessada: Simone Gomes Pontes 

Processo: 15.860/2013 
Interessado: Leonardo Alves da Silva 

 
Suspensão de registro com remissão de débito (nega provimento) 
 
Processo 15.804/2012 (CORECON-MG) 
Interessado: Luiz Carlos Madeira 

 

 
Isenção de anuidade (nega provimento) 
 
Processo: 15.856/2013 
Interessada: Maria Eulália Alvarenga de Azevedo Meira 
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Regimento interno (homologado) 
 
Processo: 12.634/2006 
Interessado: CORECON-SE 
 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
 
Auxílio Financeiro (homologado - condicionado a sanar pendências constantes no voto do relator) 
 
Processo: 15.649/2012 
Interessado: CORECON-AM 
Assunto: XX Congresso Brasileiro de Economia 
Valor solicitado: R$ 100.000,00 
 

 

 
Auxílio Financeiro (homologado) 
 
Processo: 15.908,2013 
Interessado: CORECON-RO 
Assunto: VII Encontro de Entidades Economistas 
da Região Norte 
Valor solicitado: R$ 4.940,00 

 

 

Art. 2º  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Brasília - DF, 12 de abril de 2013 

 
 
 

ECON. LUIZ ALBERTO DE SOUZA ARANHA MACHADO 
Presidente em exercício 


